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DECRETO Nº 761, DE 26 DE JANEIRO DE 1967

Dispõe sobre suplementação de verba conforme Lei nº 613/67.

HUGO MAZZUCCA, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, COMARCA DE SUZANO, ESTADO DE SÃO PAULO, ETC., USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI:

DECRETA:


Art. 1º Fica aberto na Diretoria dos Serviços de Contabilidade, um crédito suplementar no valor de Cr$ 12.000.000 (doze milhões cruzeiros), conforme Lei Municipal nº 613/67, na verba abaixo descriminada:

	Código 
	Especificação
	Valor Cr$

	2.7
	Construção e Conservação de Rodovias
	

	4.0.0.0.49
	Despesas de Capital
	

	4.1.0.0.49
	Investimentos 
	

	4.1.3.0.49
	Material Permanente
	

	I 
	Aq. de veículos
	12.000.0000

	
	Total 
	12.000.000



Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, em 26 de janeiro de 1967.


HUGO MAZZUCCA 
Prefeito Municipal


Registrado na secretaria do Expediente e publicado na Portaria Municipal, na mesma data.


MARIA HELENA R. CARRUPT
Secretária Substituta
	
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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